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SECRETARIA  DE  SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARRASCO BONITO - TO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Torna-se pública a intenção do Fundo Municipal de Saúde de Carrasco
Bonito,  Estado  do  Tocantins,  por  meio  de  seu  Gestor,  em realizar  a
seguinte contratação:

DISPENSA  SEM DISPUTA  Nº  04/2026.  OBJETO:  Contratação  de
empresa para prestação de serviços de funilaria, polimento, aplicação de
insufilm e pintura para atender o Fundo Municipal de Saúde de Carrasco
Bonito - TO, mediante Dispensa de Licitação com fulcro no art. 75, inciso
II da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal Nº
014/2024.

Informamos que o Município tem interesse em obter propostas adicionais
e, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal n.º
14.133/2021, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta
publicação  para  que  qualquer  interessado,  caso  queira,  apresente
proposta.

Limite para apresentação da proposta de preços e documentação:

até as 17h do dia 02 de fevereiro de 2026.

A proposta de preços deverá ser entregue no Departamento de Licitações
da  Prefeitura  Municipal  de  Carrasco  Bonito  -  TO,  ou  pelo  e-
mail:  clpcarrascobonito@gmail.com, até a data limite,  juntamente com
toda a documentação exigida no Aviso de Contratação da Dispensa de
Licitação.

Carrasco Bonito/TO, 28 de janeiro de 2026.

INÁCIO ALVES DA CONCEIÇÃO

Sec. Mun. de Saúde

SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CARRASCO
BONITO/TO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

RATIFICO  a  Dispensa  de  licitação  cujo  objeto  é  a  Contratação  de
empresa  especializada  para  execução  dos  serviços  de  reforma  e
ampliação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no Município de
Carrasco Bonito – TO, nos termos do art.  75, I  da Lei Nº 14.133/21,
conforme  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  02/2026,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  005/2026,  a  referida  contratação  deverá  ser
celebrada  com  a  empresa  REALEZA  EMPREENDIMENTOS  LTDA,
inscrita no CNPJ nº 60.739.227/0001-85, com endereço na rua Benjamim
Constant,  s/n,  Sala  02,  Bairro  José  Padilha,  Praia  Norte  -  TO,  A
contratação terá seu valor global no importe de R$ 22.998,41 (vinte e dois
mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta e um centavos). em
conformidade com o que prevê o artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.

Carrasco Bonito - TO, 27 de janeiro de 2026.

Josiane Lima dos Santos

Sec. Mun. de Meio Ambiente

DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO

AVISO DE LICITACÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO, através
do seu Gestor, torna público para conhecimentos dos interessados, que
fará  realizar  nos  moldes  da  Lei  nº  14.133/21,  l icitação  na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2026, do Tipo Menor
Por item, cujo objeto é o Registro de Preços visando a Contratação de
empresa para aquisição de gêneros alimentícios para atender a Prefeitura
e Fundos Municipais.

A sessão pública será realizada no dia 10/02/2026, às 08h30, na sede da
Prefeitura Municipal, situada na Praça Ulisses Guimarães, nº 100, centro,
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Carrasco Bonito/TO.

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para consulta e retirada
junto à Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima informado,
em horário de expediente, bem como poderão ser solicitados pelo e-mail:
c l p c a r r a s c o b o n i t o @ g m a i l . c o m  o u  n o  s i t e
do  munic íp io ,  www.carrascoboni to . to .gov .br .

Carrasco Bonito - TO, 28 de janeiro de 2026.

Gilvan Bandeira da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO - TO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Torna-se pública a intenção da Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito,
Estado do Tocantins,  por meio de seu Gestor,  em realizar a seguinte
contratação:

DISPENSA  SEM  DISPUTA  Nº  03/2026.  OBJETO:  Contratação  de
empresa para prestação de serviços de funilaria, polimento, aplicação de
insufilm e pintura para atender a Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito
- TO, mediante Dispensa de Licitação com fulcro no art. 75, inciso II da
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal Nº
014/2024.

Informamos que o Município tem interesse em obter propostas adicionais
e, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal n.º
14.133/2021, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta
publicação  para  que  qualquer  interessado,  caso  queira,  apresente
proposta.

Limite para apresentação da proposta de preços e documentação:
até as 17h do dia 02 de fevereiro de 2026.

A proposta de preços deverá ser entregue no departamento de licitações
da  Prefeitura  Municipal  de  Carrasco  Bonito  -  TO,  ou  pelo  e-
mail:  clpcarrascobonito@gmail.com, até a data limite,  juntamente com
toda a documentação exigida no Aviso de Contratação da Dispensa de
Licitação.

Carrasco Bonito/TO, 28 de janeiro de 2026.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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